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T E R R IT Ó R IO  F E D Í K A L  D E  R O N D Ó 1I1A

PESFElTOâ MHSIPU BE PÕETO VELHO

DECRETO He Z4.08 DE l l i DE DEZEMBRO DE 1 96".

R eserva á rea  de t e r r a s  d estin ad a  a edi,

f ic a ç ã o  de una estação  r o d o v iá r ia .

u

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VELHO, usa£
do das a tr ib u iç õ e s  que lh e  co n fe re  o a r t ig o  9 Q, item  I I I ,  do

D e cre to -L e i F ed era l 5*839cde 21 de setembro de 1 9 ©

—- considerando que a cid ad e de Porto Velho es. 

t á  s itu a d a  geo graficam en te  em p o sição  p r iv i le g ia d a  em re la ç ã o  a 

ro d o via  in te r c o n t in e n ta l  que l i g a  a c a p i t a l  do p a is  ( B r a s í l ia )  

a P u calp a , na R ep ú b lica  do Peru, tornando-a por is s o  um cen tro
A  A

con vergen te de in t e r e s s e  eco n o n ico ;

—  consl deran dc, a in d a , que o crescim en to  v e r t i ,  

g inoso da cid ad e compele o ad m in istrad o r a an teve os fu tu ro s  tjp 

blemas u r b a n is tic o s  em d eco rrên cia  dessé desenvolvim ento $

—  considerando que na epoea a tu a l o planejam e£ 

to  é elem ento e s s e n c ia l  a una ad m in istração  m u n ic ip a l;

—  considerando que e s ta  P r e fe itu r a  não p o sso i, 

s iq u e r , um plano de açao e que t a l  om issão le v a  fãtâlm en te a 

im p rovisações q u a sf sempre p r e ju d ic ia is  5

—  con sid eran d o, fin a lm e n te , que urge tom ar-se
A  ^  s %

p ro v id e n c ia s  para que a cid ad e possua uma estaça^ r o d o v iá r ia  a 

a ltu r a  do seu desenvolvim ento e de sua im portân cia, .

L
D E C R E T As



seguetuada na ro d ovia  BEU36IJ., na a ltu r a  do entroncamento que 

para a V i la  de Abuna, na BH-319, e que sera  d is t in a d a  a e d i f i c a ­

ção d a fu tu ra  E stação R o d o viária  de Porto V elh o .

A r t .  2C -  A r e f e r id a  ãrea  formada por t r iâ n g u lo s ,  

c o n stitu in d o  um p o líg n o  ir r e g u la r ,  formado p e la  con cord ân cia  das 

BK-.36Í4. e BR-319 e sua v a r ia n te ,  apresentando uma ãrea  t o t a l  de t 
3 0 . 272ffi2 5 com os se g u in te s  l im i t e s :

Ao N orte: Rua A lexan dre Guimarães 

Ao Sul : V a rian te  da Rodovia BEU319 

A L e ste  : Rodovia BR-36I4.

Ao O este: BR-.319

A r t .  3 C -  0 S e rv iço  de Tetras tomara as provid en cl, 

as n e c e s s á r ia s  a f i s c a l iz a ç ã o  e demarcação da área  que t r a t a  o 

p re se n te  D ecreto , bem assim  para que sejam e v ita d a s  ocupações 

g a is  por p a rte  de t e r c e i r o s .

A r t .  UQ -  0 p resen te  D ecreto e n tra rá  em v ig o r  na 

data de sua p u b lic a ç ã o , revogadas as d is p o s iç õ e s  em c o n trá r io *


